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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 21 – 2018|2019      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 06 de Dezembro de 2018 
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                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados, pelo presente se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião 
restrita de hoje, deliberou aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efectuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação restrita, 
são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da  mesma Secção, nos termos do artigo 255.º do 
Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência do 
recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Última dia para pagamento da multa: 28.Dezembro.2018 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
 
 
 

                                                                                                              
 

 
  



                                                                                                                                       Federação Portuguesa de Voleibol - 2 

                                                                                                                                                                                                                                         
                           Data da Reunião: 2018.12.06 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 

 

 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 
AAS Mamede vs Vitória SC (01/12/2018) – Jogo n.º217 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 

  AAS Mamede 

 
T  NUNO RICARDO LOPES COELHO, Lic.777     EUR 96,00 MULTA     Artigo 115 RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência –Inobservância 
de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 ( artigo 115.º, ex vi 142.º n.º1 ) e 
do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – “ No decurso do 4.º set, o treinador do AAS Mamede, viu cartão 
vermelho por gesticular e berrar junto do 2.º árbitro, como forma de protesto a uma decisão da equipa de 
arbitragem.” Conforme é relatado pelo Árbitro.) 

 

 

 

Leixões SC vs Sporting Clube de Espinho – (01/12/2018)- Jogo n.º215 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

  

 SC ESPINHO 

  

T CARLOS FILIPE VITO,Lic.1084     EUR 230,00 MULTA          Artigo 114.1 RD 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior -
Protestos contra a equipa de arbitragem - ex vi artigo 142.º n.ºs 1 e 3 do RD – “(…) Depois dos cumprimentos 
oficiais do final do jogo, o treinador adjunto do SCE Filipe Vito, foi junto do 1.º árbitro de forma agressiva e 
exaltada, agarrando-o e diz: - Porque é que me deste vermelho caralho? Porquê? (…) Colocando-se à frente de 
forma agressiva e agarrando o 1.º árbitro pelo braço e colocando a mão no peito do árbitro, com intuito de não o 
deixar avançar para junto da mesa do marcador, continuou, agarrado por atletas e directores, em tom ameaçador: 
- explica caralho… Agora vais me dizer! Nesta altura é afastado por vários elementos do SCE e em tom agressivo, 
corporal e verbalmente diz: larguem-me, quero falar com ele! “- Conforme é relatado no Relatório do Arbitro.) 
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CV Oeiras vs AAS Mamede (01/12/2018) – Jogo n.º561 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 

  CV OEIRAS 

 

J MIGUEL ALEXANDRE AGAPITO, Lic.182063  EUR 18,00 MULTA     Artigo 138 RD 

 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
T  FELIX LUÍS ROMERO, Lic.312          EUR 27,00 MULTA        Artigo 115 RD 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior –
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – “ No decurso do 2.º set, o treinador do CV Oeiras, 
viu cartão vermelho por contestar efusivamente um toque de bola. Conforme é relatado pelo Árbitro.) 

 

AAS MAMEDE 

 

J ANTÓNIO RIJO, Lic.188507             EUR 18,00 MULTA        Artigo 138 RD 

 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 
J RICARDO GOMES, Lic.153817            EUR 27,00 MULTA     Artigo 138.10 RD 

 

(Expulsão, conforme boletim de jogo.) 

 
T TEODORO ADOLFO L.P. NETO,Lic.1009    EUR 214,00 MULTA   Artigo 114.1RD 

 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência – Cartão 
Vermelho - Protestos contra a equipa de arbitragem - ex vi artigo 142.º n.ºs 1 e 3 do RD –  No final do jogo, junto 
à mesa do marcador, o treinador do AASM, dirigiu-se à equipa de arbitragem dizendo: Isto foi uma vergonha. Em 
tanto anos de voleibol nunca vi uma merda assim. Não me podes impedir de festejar como eu quero (…) desde 
que a Federação começou a aplicar multas, vocês acham que são os maiores, (…) uma vergonha. (…) Depois 
dirigindo-se ao 2.º árbitro, agressivamente e com o dedo espetado na cara, sem lhe tocar disse: Tu só marcas 
os tempos que eu disser, ouviste? (…) Já te disse, tu só marcas os tempos que te disser.” Conforme é relatado 
pelo Arbitro.) 
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ST Tirso vs CD Aves (02/12/2018) – Jogo n.º398 

CN Seniores Femininos – II Divisão 

 

 ST TIRSO 

 
C ST TIRSO                      EUR 27,00 MULTA             Artigo 99.1 RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Violação dos deveres inscritos no artigo 6.º alínea g) e 10.º n.º1 alínea l), 
subalínea vi) do Regulamento de Prevenção e Punição de Manifestações de Violência no Voleibol e artigo 8.º, 
n.º 1 alínea g), artigo 22.º, n.º1, alínea d) e artigo 23.º, n.º1 alínea l) da Lei 39/2009 de 30 de Julho, republicada 
em anexo à Lei 52/2013 de 25 de Julho, que estabelece o regime Jurídico do combate à violência, ao racismo, 
à xenofobia e à intolerância nos espectáculos desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com 
segurança – Entrada e permanência de materiais pirotécnicos no recinto desportivo – objectos não autorizados. 
Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.) 

 
C CD AVES                       EUR 214,00 MULTA           Artigo 160.1b)RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Comportamento incorrecto do público – (…) No final do jogo, a equipa do CD Aves dirigiu-se aos seus adeptos 
batendo palmas. Nessa altura na zona da bancada onde se encontravam os adeptos do CD Aves foram 
acendidas 2 tochas de pirotecnia e rebentou um petardo. (…). Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.) 

                        

 
 
 

 
 

                                                   O Conselho de Disciplina  
 
 
 

                                                                                                              
 


